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VETO TOTAL ao Projeto de lei nº 80, de 2005

Mensagem nº 34/2007   do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 30 de janeiro de 2007

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 80, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.064.


A propositura, de origem parlamentar, cria o Programa Multidisciplinar para Tratamento da Anorexia, a ser desenvolvido em órgãos públicos de saúde do Estado de São Paulo.


De acordo com o projeto, o Programa deverá: colocar à disposição do paciente, para tratamento, 2 (duas) unidades públicas de saúde localizadas em cada uma das regiões administrativas do Estado; garantir atendimento por corpo clínico multidisciplinar, supervisionado por um Diretor Médico e integrado por gastroenterologistas, endocrinologistas, psiquiatras, nutricionistas, terapeutas ocupacionais e assistentes sociais; assegurar acompanhamento psicológico durante todo o tratamento.


Determina, ainda, a realização de campanha, por órgãos públicos, para esclarecimentos sobre a doença, com mensagens dirigidas à família.


Para a execução da lei, a propositura fixa em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação, o prazo para regulamentação. 


Não obstante os elevados objetivos que nortearam a iniciativa, não posso acolher a medida, pelas razões que passo a expor.


A Secretaria da Saúde reconhece a fundamental importância de se desenvolver trabalhos preventivos, de orientação e de detecção precoce da anorexia, com vistas a proporcionar adequado tratamento aos portadores da doença .


Todavia, a atuação da Pasta há que se efetivar no estrito cumprimento dos preceitos inscritos na legislação em vigor (Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990), de observância obrigatória para o Estado. Essas normas estão consolidadas no sentido de garantir, mediante políticas públicas, executada e compartilhada entre os integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS, a redução do risco de doenças e de outros agravos, e o acesso igualitário às ações de saúde e aos serviços destinados à sua promoção, proteção e recuperação.


O atendimento preventivo ou curativo aos portadores de anorexia encarta-se nesse quadro e sob esse prisma deve ser considerado.


 No contexto da sistemática que rege o SUS, a anorexia é uma doença cujo tratamento se dá, primordialmente, de forma ambulatorial. Assim é que, parte das ações de saúde voltadas à abordagem da doença são desenvolvidas pelos Municípios. Esse procedimento deve-se ao fato de que a atenção básica em saúde, inclusive na área de assistência em saúde mental, é função atribuída à esfera municipal, consoante decorre das diretrizes do sistema quanto à descentralização e à municipalização dos recursos, serviços e ações de saúde, previstas na Constituição Federal (artigo198), na Constituição Estadual ( artigo 222) e na Lei federal nº 8.080/90.


Registre-se, a propósito do assunto, que diversos Municípios do Estado e a Pasta da Saúde, por seus órgãos e suas unidades, operam ambulatórios de especialidades regionais, que servem de referência para as Unidades Básicas de Saúde – UBS. No âmbito dos Municípios, há, ainda, os Centros de Atenção Psicossociais – CAPS, que são dotados de equipes multidisciplinares.


Como se vê, cabe aos Municípios, com o apoio técnico da Secretaria da Saúde, o planejamento e a definição das ações prioritárias de saúde, de acordo com as características de cada região, entre as quais se incluem aquelas voltadas aos distúrbios alimentares.


Em suma, a propositura, ao determinar que o Estado, promova, por intermédio do SUS, a ação de saúde que especifica, intervém na gestão dos serviços de saúde, prestados pelo Poder Público em rede regionalizada e hierarquizada, com direção única em cada esfera de governo, atendimento integral e participação da comunidade (artigo 198 da Constituição Federal), invadindo, em conseqüência, atividade privativa do Poder Executivo, no desempenho das atribuições inerentes à função de administrar (Constituição Estadual, artigo 47, II e XIV), além de vulnerar o princípio da separação de funções entre os poderes do Estado (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º “caput”, da Constituição Estadual).


Por último, cumpre notar que a expedição de decretos regulamentares configura atributo de natureza administrativa e insere-se no campo de competência privativa do Chefe do Executivo, consoante o artigo 47, inciso III, da Constituição Estadual, não podendo o legislador assinar prazo para o seu exercício ( ADI 3.512-6/ES).


Expostas as razões que me induzem a vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 80, de 2005, restituo o assunto ao oportuno exame desse ilustre Assembléia. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assem​bléia Legislativa do Estado.

